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SOLICITAÇÃO 

 
Como assistente da Juíza de Direito Dra. Renata Abranches Perdigão do JESP 
da Fazenda Pública de Campo Belo, solicito parecer técnico para o caso 
descrito abaixo. 
Att. 
Valéria Suzane 

 
 
 

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer cumulada com pedido de Tutela 
Antecipada ajuizada por R.M. em face do MUNICÌPIO DE CAMPO BELO. 

 
Alegou o (a) requerente que é portadora de narcolepsia, que é uma patologia 

psiquiátrica que causa sonolência diurna excessiva, com risco de dormir em locais 
inapropriados, inclusive na via pública. O medicamento indicado para tal patologia é 
o Stavigile, 200mg, de uso contínuo, contudo, a autora não pode comprá-lo por se tratar 
de pessoa pobre. 

 
 
 
 
 
 
 

 
RESPOSTA 

 
 

Narcolepsia significa ataque de sono (narco significa estupor e 

lepsia, ataques). Atualmente é definida por sonolência excessiva 

diurna e cataplexia, podendo associar-se a paralisia do sono, 

alucinações hipnagógicas e fragmentação do sono. (1) 



Stavigile (Modafinila) – Este medicamento é destinado ao 

tratamento da narcolepsia, auxiliando na manutenção do estado 

de vigília. Auxilia no controle da sonolência excessiva causada por 

esta condição e reduz a probabilidade de ocorrência dos episódios 

de sono Incontroláveis. 

A medicação não é fornecida pelo SUS. 
 

O preço máximo ao consumidor do STAVIGILE - 200 MG é de R$ 
 

179,55 (2) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESPOSTA 

As  Diretrizes  Brasileiras  para o Tratamento  da  Narcolepsia  (3) 

indicam  as  seguintes  medicações  na  terapêutica  da  doença: 

modafilina, anfetaminas, metilfenidato, selegilina, antidepressivos 

tricíclicos e antidepressivos inibidores da recaptação da serotonina 

e noradrenalina. Modafinila é indicada como a primeira escolha 

para  o  tratamento  da  sonolência  diurna.  Agentes  de  segunda 

escolha para o tratamento da SE são metilfenidato de liberação 

lenta, seguido pelo mazindol. Reboxetina, clomipramina, 

venlafaxina, desvenlafaxina e doses altas de ISRS são a primeira 

escolha para o tratamento da cataplexia. Hipnóticos são utilizados 

para o tratamento do sono noturno fragmentado. Antidepressivos e 

hipnóticos são igualmente utilizados para o tratamento das 

alucinações hipnagógicas e paralisia do sono. 

Atenção: Após revisão da informação destes medicamentos, o 

Comitê de Medicamentos de Uso Humano (CHMP) da EMA 

(Agência  Européia  de  Medicamentos)  recomendou  o  seguinte: 

- O benefício destes medicamentos só é superior aos seus riscos 

no caso da narcolepsia. Nas restantes situações, o risco de 

desenvolver reações cutâneas, de hipersensibilidade ou alterações 

neuropsiquiátricas não compensa o benefício da utilização deste 

medicamento; 

- O modafinil não deve ser prescrito a crianças, uma vez que 

os potenciais riscos de desenvolver reações adversas cutâneas e 

de hipersensibilidade graves são superiores nesta população.4 



 

Conclusão 

Stavigile® -modafinila é indicada como a primeira escolha para o 

tratamento da sonolência diurna 
 
 
 
 
 
 

(1)  Disponível em:  http://www.hcnet.usp.br/ipq/revista/vol34/n3/133.html 
 

(2)  Disponível em: 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/83aa480040290028a81ff8dc5a12ff52/L 

ISTA+CONFORMIDADE_2013-06-28.pdf?MOD=AJPERES 
 

(3)  Disponível em:  http://www.scielo.br/pdf/rbp/v32n3/16.pdf 
 

(4)  Disponível em: 

http://www.infarmed.pt/portal/page/portal/INFARMED/MAIS_ALERTAS/DETALHE_AL 

ERTA?itemid=3322199 
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